
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG Nº 3235542/2025
Emissão: 09/03/2025

Validade: 28/03/2026

Chave: 2Z58a

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada e seus responsáveis técnicos listados encontram-se registrados neste Conselho, nos Termos da Lei
5.194/66, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CREA-MG, estando a Empresa habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções)
de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: LIDER ENGENHARIA E GESTAO DE CIDADES LTDA

CNPJ: 23.146.943/0001-22

Registro: 0000051889

Categoria: Sucursal

Capital Social: R$ 1.000.000,00

Data do Capital: 20/04/2023

Faixa: 4

Objetivo Social Pleno: SERVICOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, CONSULTORIA EM
GESTAO EMPRESARIAL; CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO E GESTAO DE CIDADES, COMO: PLANEJAMENTO URBANISTICO,
SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, CONSTRUCOES OU REFORMAS DE EDIFICIOS, CONDOMINIOS, CONJUNTOS
HABITACIONAIS, RESIDENCIAIS, CENTROS COMERCIAIS, SHOPPINGI CENTERS, SERVICOS ESPECIALIZADOS EM TURISMO E
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, ATIVIDADES TECNICAS DE AEROLEVANTAMENTOS E ESTUDOS E
PROJETOS EM MOBILIDADE URBANA.

Objetivo Social Restrito as Atividades Profissionais Fiscalizadas pelo Sistema Confea/CREA:

Endereço: AVENIDA Antônio Diederichsen, 400, SALA 210, Jardim América, Ribeirão Preto, SP, 14020250

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA

Data Inicial: 08/08/2016

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 068798

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude da DATA FIM DO CONTRATO da Responsabilidade Técnica do profissional: JULIANO
YAMADA ROVIGATI. Data de fim do contrato: 28/03/2026

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2025 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ROBSON RICARDO RESENDE

Registro: 2508313343

CPF: ***.648.578-**

Data Início: 08/08/2016

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL

Atribuição: RESOLUCAO 310 , ARTIGO NC // RESOLUCAO 447 , ARTIGO NC

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: JULIANO MAURICIO DA SILVA

Registro: 1709540311

CPF: ***.488.269-**

Data Início: 21/02/2025

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 22/09/2026

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2Z58a
Impresso em: 09/03/2025 às 19:49:18 por: adapt, ip: 189.123.98.55
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Atribuição: Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º; Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º; Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4º da Resolução 359/91

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

Profissional: JULIANO YAMADA ROVIGATI

Registro: 1708330917

CPF: ***.870.409-**

Data Início: 21/02/2025

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 28/03/2026

Títulos do Profissional: 

GEÓLOGO

Atribuição: LEI 4076 - ARTIGO 06 São da competência do geólogo ou engenheiro geólogo: a) trabalhos topográficos e geodésicos; b)
levantamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos; c) estudos relativos às ciências da terra; d) trabalhos de prospecção e pesquisa
para cubação de jazidas e determinação de seu valor econômico; e) ensino das ciências geológicas nos estabelecimentos de ensino
secundário e superior; f) assuntos legais relacionados com suas especialidades; g) perícias e arbitramentos referentes às matérias das
alíneas anteriores. Parágrafo único - É também da competência do geólogo ou engenheiro-geólogo o disposto no item IX, artigo 16, do
Decreto-Lei nº1.985, de 29 JAN 1940 (Código de Minas).(*) (*) IX - Na conclusão dos trabalhos, dentro do prazo da autorização, e sem
prejuízo de quaisquer informações pedidas pelo D.N.P.M. no curso deles, o concessionário apresentará um relatório circunstanciado, sob
a responsabilidade do profissional legalmente habilitado ao exercício de Engenharia de Minas com dados informativos que habilitem o
Governo a formar juízo seguro sobre a reserva mineral da jazida, qualidade do minério e possibilidade de lavra. Nomeadamente: a)
situação, vias de acesso e comunicação; b) planta topográfica da área pesquisada, na qual figurem as exposições naturais de minério e
as que forem descobertas pela pesquisa; c) perfis geológicos-estruturais; d) descrições detalhada da jazida; e) quadro demonstrativo de
quantidade e da qualidade do minério; f) resultado dos ensaios de beneficiamento; g) demonstração da possibilidade de lavra; h) estudo
analítico das águas, do ponto de vista de suas qualidades químicas, físicas e físico químicas, além das exigências supra-referidas que
lhes forem aplicáveis.

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO
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